


INDICAÇÃO Nº
 699
, DE 2003.

A estrada que liga os municípios de Jundiaí e Jarinú encontra-se, há muitos anos, em péssimas condições de conservação. O leito carroçável está totalmente deteriorado, fato este que veio a se agravar após o período de chuvas deste ano. 

O tráfego é intenso, tanto de veículos leves quando pesados, os quais vêm apresentando avarias mecânicas e causando prejuízos aos motoristas que por ali transitam.

Isto posto INDICO, com fundamentos no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Exmo. Sr. Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin, que determine a adoção das medidas necessárias visando o recapeamento asfáltico da estrada que liga os municípios de Jundiaí e Jarinu.








Sala das sessões, em







Deputado ARY FOSSEN
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